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Projeto anterior a Carta morre 
A Câmara dos Deputa-

dos, em sessão plenária on-
tem. resolveu arquivar to-
dos os projetos de lei em 
tramitação antes da pro-
mulgação da nova Consti-
tuição, no caso de serem de 
iniciativa de deputados ou 
de Comissão Permanente 
da Casa. A decisão inclui 
aqueles já prontos para vo-
tação, depois de distri-
buídos e com parecer dos 
relatores, totalizando mais 
de 2 mil proposições. 

Ao aprovar, por aclama-
ção, o projeto de resolução 
ng 72, de autoria da Mesa 
da Câmara, os deputados 
concordaram com a justifi-
cativa do relator no sentido 
de considerar "prejudica-
dos" os projetos de lei ante-
riores à nova Constituição, 
em virtude do grande nú-
mero de modificações in-
trodudo pela Carta, espe-
cialmente depois da insta-
lação das novas Comissões 
Permanentes. 

-A regularização e adap-
tação desse número grande 
de projetos demandaria 
um esforço íncomum, já 
que todas as proposições 
nessa situação teriam de 
retornar às Comissões de 
Constituição e Jusitça e de 
Redação para receber novo 
juízo de constitucionalida-
de. Além disso, deveria ha-
ver uma redistribuição gi-
gantesca, em face das alte-
rações introduzidas nas Co-
missões Permanentes, ao 
serem instaladas", diz o 
parecer do relator. 

Entre os projetos da lei a 
serem arquivados, foram 
incluídos mesmo aqueles 
que, aprovados na Câma-
ra, foram apreciados e 
emendados no Senado Fe-
deral, e que deveriam vol-
tar à Câmara para uma no-
va aprovação. 

Segundo o deputado Ino-
cêncio de Oliveira, relator 
do projeto, o arquivamento  

desses 2 mil projetos possi-
bilitará a desobstrução da 
pauta de votação da Casa, 
permitindo a apreciação 
mais rápida da legislação 
complementar e ordinária 
para colocar em vigência 
todos os dispositivos da no-
va Constituição. 

Ele negou que esse ar-
quivamento represente um 
-ato ditatorial da Mesa da 
Câmara", lembrando que, 
no prazo de :30 dias a partir 
de hoje, quando será publi-
cada a resolução, o autor 
de determinado projeto po-
de requerer seu desarqui-
vamento, inplicando em 
nova distribuição, mas con-
servaria() seu número origi-
nal e sua procedência para 
efeito de tramitação. Ino-
cêncio disse, ainda, que a 
medida não atinge as pro-
posições de iniciativa do 
Executivo ou do Senado Fe-
deral, que terão tramita-
ção normal. 


